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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL CELEBRADO ENTRE GALP 
ENERGIA BRASIL S.A. E COMPANHIA DE GAS DO ESPÍRITO SANTO – ES GAS 

 
 
 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE GÁS NATURAL FIRMADO ENTRE 
COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO – ES GÁS 

E GALP ENERGIA BRASIL S.A 
 

 

COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO - ES GÁS, sociedade anônima de capital fechado, 
inscrita no CNPJ 34.307.295/0001-65, com escritório na cidade de Vitória - ES, Avenida Nossa 
Senhora da Penha, 714 – RS Trade Tower, 11º andar, salas 1101-1105 e 11016-1020, Praia do 
Canto, neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, doravante denominada 
“COMPRADORA”. 
 

GALP ENERGIA BRASIL S.A., sociedade com sede na Av. República do Chile, n°. 330, 13° 
Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.974.249/0001- 38, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada “VENDEDORA”. 
 
A COMPRADORA e a VENDEDORA são aqui referidas individualmente como “PARTE” e 
coletivamente como “PARTES”. 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 

a) Em 02/09/2022 foi celebrado “Contrato de Compra e Venda de Gás Natural 
(“CONTRATO”), entre a Companhia de Gás Do Espírito Santo – ES GÁS e GALP 
ENERGIA BRASIL S.A, tendo por objetivo regular os termos e condições para o 
fornecimento e recebimento de GÁS NATURAL;  

 
b) Em 20/12/2022 foi celebrado o 1° Termo Aditivo ao “Contrato de Compra e Venda de Gás 

Natural entre a Companhia de Gás Do Espírito Santo – ES GÁS e GALP ENERGIA 
BRASIL S.A, tendo por objetivo de corrigir erros materiais decorrentes de digitação 
encontrados na redação do contrato, bom como alterar o prazo de vigência contratual, a 
quantidade diária contratada firme (QDCF), os efeitos do CONTRATO da cláusula V e a 
programação Contrato de Compra e Venda de Gás Natural; 

 
c) Em 19/06/2023 foi celebrado o 2° Termo Aditivo ao “Contrato de Compra e Venda de Gás 

Natural entre a Companhia de Gás Do Espírito Santo – ES GÁS e GALP ENERGIA 
BRASIL S.A, tendo por objetivo de alterar a Quantidade Diária Contratada Firme (QDCF) 
e a Quantidade Diária Contratada Put (QDCP), bem como incluir a cláusula 4.4 que 
complementa o entendimento sobre a possibilidade de migração dos usuários livres; 

 
d)  A COMPRADORA, em 28/11/2023, 14/02/2024, 05/04/2024, 24/04/2024, 12/08/2024, 

03/09/2024, 27/09/2024 e 30/09/2024, encaminhou à VENDEDORA Notificações nas 
quais deu ciência do seu interesse em reduzir a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 
FIRME (QDCF) em decorrência da migração de consumidores cativos para o mercado 
livre de GÁS NATURAL. 

 
As PARTES, em comum acordo, de forma conjunta, consentida e ausente de vícios, resolvem 
celebrar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato (“Terceiro Aditivo”), que será regido de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes: 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL CELEBRADO ENTRE GALP 
ENERGIA BRASIL S.A. E COMPANHIA DE GAS DO ESPÍRITO SANTO – ES GAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES DE TERMOS E INTERPRETAÇÃO 
 
1.1. Os termos grafados em maiúsculas, no singular ou no plural, terão os significados que lhes 
são atribuídos no CONTRATO, exceto quando forem expressamente definidos de forma diversa 
neste Terceiro Aditivo.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O objeto deste Terceiro Aditivo é alteração das seguintes cláusulas do CONTRATO: 
 

(i) Cláusula Quarta – Quantidade Diária Contratada; e 
(ii) Cláusula Vinte e Dois – Disposições Gerais.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO TERCEIRO ADITIVO 
 
3.1. Este presente Terceiro Aditivo passa a vigorar na data de sua assinatura, passando a fazer 
parte integrante e indissociável do CONTRATO. 
 
3.2. O presente Terceiro Aditivo terá seus efeitos condicionados ao cumprimento da seguinte 
condição precedente e passará a ter eficácia retroativa a data de 01 de abril de 2024: 
 
(i)  Aprovação do Terceiro Aditivo pelo rito de governança interno da VENDEDORA.  
 
3.3. Caso a condição precedente não seja satisfeita até 31/12/2024, este Terceiro Aditivo será 
extinto de pleno direito, sem a produção dos seus respectivos efeitos. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
4.1 As PARTES resolvem alterar a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA FIRME (QDCF) 
e a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA PUT (QDCP) do item 4.1 da Cláusula Quarta – 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA do CONTRATO, que passa a ter a seguinte redação: 

 
“4.1. A Quantidade Diária Contratada firme (QDCF) e a Quantidade Diária Contratada 
PUT (QDCP) serão determinadas de acordo com a tabela abaixo. 

 

Período 
QDCF 

(m³/Dia) 

QDCP 

(m³/Dia) 

01/01/2023 a 18/06/2023 200.000 100.000 

19/06/2023 a 31/12/2023 320.000 100.000 

01/01/2024 a 31/03/2024 200.000 100.000 

01/04/2024 a 08/05/2024 195.201 100.000 

09/05/2024 a 30/06/2024 176.005 100.000 

01/07/2024 a 03/07/2024 173.605 100.000 
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04/07/2024 a 21/07/2024 144.691 100.000 

22/07/2024 a 14/11/2024 139.892 100.000 

15/11/2024 a 31/12/2024 68.670 100.000 

01/01/2025 a 31/12/2025 37.721 100.000 

01/01/2026 a 31/12/2032 168.065 0 

2033 114.638 0 

2034 76.425 0 

2035 38.213 0 

 
 

4.2 As PARTES resolvem inserir o item 4.5 na Cláusula Quarta – QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATADA do CONTRATO, que vigorará com a seguinte redação: 

 
“4.5. As PARTES se comprometem a negociar perante a TRANSPORTADORA, de boa-
fé, caso necessário, a mitigação de eventuais custos com o serviço de transporte de 
GÁS decorrentes da migração de um ou mais usuários da COMPRADORA para a 
condição de USUÁRIO LIVRE.” 

 
4.3 Em razão da alteração da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA FIRME (QDCF) e da 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA PUT (QDCP) acordada do item 2.1 deste Terceiro 
Aditivo, o valor definido no item 22.7 (“Valor Estimado do CONTRATO”) da Cláusula Vigésima 
Segunda – Disposições Gerais do CONTRATO sofrerá ajuste para passar a constar a quantia 
de R$ 1.742.781.869,09 (um bilhão, setecentos e quarenta e dois milhões, setecentos e oitenta 
e um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e nove centavos), que representa o valor total do 
CONTRATO, na seguinte forma: 

 
“22.7. As PARTES concordam que o valor estimado do CONTRATO é de R$ 
1.742.781.869,09 (um bilhão, setecentos e quarenta e dois milhões, setecentos e oitenta 
e um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e nove centavos). 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
5.1. As PARTES, expressamente, ratificam todas as demais cláusulas e condições do 
CONTRATO, que não foram alterados pelo presente Terceiro Aditivo, bem como os atos até 
então praticados. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - LEI APLICÁVEL E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
 
6.1. Este Terceiro Aditivo será regido, interpretado e executado de acordo com as leis do Brasil.  
 
6.2. Em caso de que quaisquer controvérsias concernentes à interpretação ou à execução deste 
Terceiro Aditivo e de quaisquer relações jurídicas associadas com este Terceiro Aditivo, as 
PARTES buscarão solução através de arbitragem, conforme item 16.2 do CONTRATO. 
 
6.3. Foro.  
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